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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES 

FUNDO FINANCEIRO MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
PORTARIA

PORTARIA Nº. 12, DE 07 DE JULHO DE 2022.
 

Súmula: Concede PENSÃO POR MORTE e dá
outras providências.

 
A Diretora residente do Fundo Financeiro Municipal de
Teixeira Soares, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Municipal nº 1.966, de 22 de setembro de 2021.
 
R E S O L V E
 
Art. 1º - Fica concedida a partir de 14 de junho de 2022,
Pensão por Morte ao Senhor JULIO CESAR DE CASTRO,
brasileiro, maior, capaz, portador do RG nº 5145580-0 SSP/PR,
inscrito no CPF/MF sob nº 995.805.359-49, em decorrência do
falecimento de sua esposa Elisandrea Gonçalves de Castro,
servidora ativa deste Município., em cota vitalícia.
 
Art. 2º - Fica concedida a partir de 14 de junho de 2022,
Pensão por Morte a menor JULIA ELOISA DE CASTRO,
brasileira, menor, portadora do RG nº 14.765.933-4 SSP/PR,
inscrita no CPF/MF sob nº 112.707.689-21, em decorrência do
falecimento de sua mãe Elisandrea Gonçalves de Castro,
servidora ativa deste Município, em cota temporária.
 
Art. 3º - O Beneficio será concedido nos termos do Art. 21 da
Lei Municipal 1.966/2021, sendo que corresponderá a uma cota
familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescida de cotas de 10
(dez) pontos percentuais por dependentes sobre o valor que
teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente
na data do óbito.
 
Art. 4° - 0 Beneficio de Pensão será no valor de R$ 1.124,56
(hum mil, cento e vinte e quatro reais e cinquenta e seis
centavos), devendo ser complementado para assegurar a
percepção de 1 salário mínimo vigente e a forma de reajuste
sem paridade.
 
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor nesta data.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E ANOTE-SE,
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Fundo Financeiro Municipal de Teixeira Soares, em 07 de
julho de 2022.
 
MARIA INES GUTERVIL WOLSKI
Diretora Presidente
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